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DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2019
PROCESSO: 75640/2019 FLY: 0333.5862/2019
PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e as empresas N. R. MATSUTANI EIRELI, R. C.
TRANSPORTES & SERVICOS DE MAO OBRA EIRELI.
DO OBJETO: PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, COM
A FINALIDADE DE REALIZAR A ROÇAGEM DE GRAMA COM ERRADICAÇÃO DE ERVAS DANINHAS E
PODAS DE ÁRVORES, PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UNIDADES DE REFERÊNCIA
E DEMAIS DEPARTAMENTOS DEPENDENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 154/2019, a saber:

6994-N. R. MATSUTANI EIRELI

Item Descrição do material
Marca do
Produto

Un. Med. Qte. Cotada Peço Unitário Peço Total

2

Execução de serviços de podas de
árvores de pequeno e médio porte,
necessárias para melhorar o visual e
o paisagismo dos locais
mencionados, observando a
Formação de copa adequada da
árvore em função do local onde
estiver plantada, promovendo-se o
corte dos ramos baixos
perpendiculares ao ramo guia, de
forma correta que tecnicamente não
venha prejudicar seu
desenvolvimento, limpeza dos galhos
secos, parte mortas, doentes,
atrofiadas e mal formadas ou
quebradas, efetuar a limpeza total do
local, coleta, carga e descarga com
sua destinação em local designado
pela contratante. Especificamente,
quando se tratar de galhos de grande
porte que se fizer necessário o uso
de pá carregadeira e caminhão
basculante, estes serão fornecidos
pela CONTRATANTE sem custo a
CONTRATADA. A equipe deve
também dispor de cones/cavaletes e
demais sinalizações que se fizerem
necessárias para o tipo de serviço no
local, com isolamento da área de
risco, sem a interferência de veículos
e transeuntes que por ventura
poderiam ser atingidos por eventuais
galhos ou partículas arremessadas
pela ação dos serviços.

UN 418,00 20,00 8.360,00

Total do Fornecedor: 8.360,00

6742-R. C. TRANSPORTES & SERVICOS DE MAO OBRA EIRELI

Item Descrição do material
Marca do
Produto

Un. Med. Qte. Cotada Peço Unitário Peço Total

1

Serviços: corte de grama, capina,
roçadas, extração de pragas pelas
raízes, varrição, lavagem, todos os
tipos de resíduos objeto da execução
dos serviço, como também os
demais existentes no local: terra,
plásticos de todas as natureza,
papel, garrafas, animais mortos de
pequeno porte e em lixeiras ou
similares, efetuar a coleta, carga e
descarga, e sua destinação em local
designado pela contratante. Quando
necessitar a lavagem a contratante
fornecerá o caminhão pipa, sem
ônus a contratada. A equipe deve
também dispor de cones/cavaletes e
demais sinalizações específicas para
atender ao tipo serviço, como
anteparo para proteger pessoas
(transeuntes) e veículos que circulam
pela rodovia/rua e demais locais, das
partículas arremessadas pela ação
dos equipamentos. Quando
constatadas deficiências, mau estado
ou inadequação das ferramentas, a
FISCALIZAÇÃO poderá requerer a
CONTRADADA o incremento, os
reparos, a retirada ou as
substituições necessárias dos
mesmos, visando o bom
desempenho dos serviços. OBS.
Extração de pragas pelas raízes

RC m2 493.528,32 0,14 69.093,96

deverão ser executadas antes da
roçada da grama. Por razões
ambientais, não será permitida a
Capina Química.

3

Execução de serviços de podas de
árvores de grande porte, necessárias
para melhorar o visual e o
paisagismo dos locais mencionados,
observando a Formação de copa
adequada da árvore em função do
local onde estiver plantada,
promovendo-se o corte dos ramos
baixos perpendiculares ao ramo guia,
de forma correta que tecnicamente
não venha prejudicar seu
desenvolvimento, limpeza dos galhos
secos, parte mortas, doentes,
atrofiadas e mal formadas ou
quebradas, efetuar a limpeza total do
local, coleta, carga e descarga com
sua destinação em local designado
pela contratante. Especificamente,
quando se tratar de galhos de grande
porte que se fizer necessário o uso
de pá carregadeira e caminhão
basculante, estes serão fornecidos
pela CONTRATANTE sem custo a
CONTRATADA. A equipe deve
também dispor de cones/cavaletes e
demais sinalizações que se fizerem
necessárias para o tipo de serviço no
local, com isolamento da área de
risco, sem a interferência de veículos
e transeuntes que por ventura
poderiam ser atingidos por eventuais
galhos ou partículas arremessadas
pela ação dos serviços.

RC UN 4,00 700,00 2.800,00

Total do Fornecedor: 71.893,96

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação
orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.
05.06.2.001.3.3.90.39.00.00.00.01 0002 (12/2019);
Nova Andradina – MS, 25 de julho de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador de Despesa
CLAUDIO SANCHES
Pregoeiro
237.827.651-68
EQUIPE DE APOIO:
KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
EQUIPE DE APOIO
976.474.541-53
ELIANE ROSELI FONSECA
EQUIPE DE APOIO
465.856.301-06
WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO
023.555.441-31
R. C. TRANSPORTES & SERVICOS DE MAO OBRA EIRELI
Representante: RITA DE CASSIA THALITA SO USA MERETI,
CPF nº 065.843.001-70
Fornecedor
N. R. MATSUTANI EIRELI
Representante: WELDER WESLEY MATSUTANI JUSTINO DE SOUZA,
CPF nº 330.046.478-18
Fornecedor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA – MS.
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 025/2019.

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 73605/2019 – FLY nº 0333.0003827/2019 –
modalidade Tomada de Preços n° 025/2019, tipo menor preço, regime execução indireta; empreitada por
preço global. Objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
EXECUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA DA REDE DE ÁGUA PLUVIAL DO
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MóVEL DE URGÊNCIA - SAMU, no Município de Nova Andradina - MS,
através da solicitação da CI. Nº 156/2019 e Solicitação nº 890/2019; a pedido da Secretaria Municipal de
Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo III,
planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro, memória de quantitativo projeto, termo de referência –
anexo I e condições previstas no edital. Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 20/08/2019 às
07h30min (horário Local), na Prefeitura Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade
n. º 541. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: mais acessados, LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal
de Nova Andradina. Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no
Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente
licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova
Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.
Nova Andradina MS; 01 de Agosto de 2019. Gilberto Barbieri – Presidente da C.P.L.

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 020/2013

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 020/2013, celebrado com a
Empresa PROSIL ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUTORA LTDA ME.

O presente CONTRATO está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do
mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência
ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 23 de Setembro de 2018.

Arion Aislan de Sousa
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2019
ONTRATANTES MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA e a empresa MEDIONERIA EVANGELISTA DOS
SANTOS ARAÚJO 06516765847.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamento e Materiais Permanente, com a finalidade de estruturar o Hospital
Regional de Nova Andradina-MS, conforme proposta nº 10711.980000/1170-09, habilitada pela Portaria nº
2.723, de 17 de outubro de 2017, conforme C.I. nº 002/2019 e solicitação nº 492/2018, a pedido da Secretaria
Municipal de Saúde de Nova Andradina, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital de
Pregão nº 016/2019, e integram este contrato constante do Processo nº 69883/2019 – FLY nº
0333.0000323/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada..
DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta
reais).
DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: proj.ativ.: 2.200 – Manutenção E encargos c/ investimentos/BLGES/Gestão SUS;
Elemento de despesas: 4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0014 (0014) – Outros equipamentos e materiais
Permanentes – consignados no orçamento para 2019.
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura do Contrato até
31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato,
conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 03 de julho de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA MEDIONERIA EVANGELISTA DOS
Secretário Municipal de Saúde SANTOS ARAÚJO 06516765847
Ordenador de Despesa Medioneria Evangelista dos Santos Araújo
Contratante Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 217/2019
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa FALCAO TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificação quanto ao nome da marca do
produto adquirido, passando de “DUMA” para o nome correto da marca “LUMA”, em razão de erro de
digitação. A mudança feita não acarretará alteração no objeto do contratual, uma vez que refere-se tão
somente a adequação de dado que especifica o contrato.

Nova Andradina - MS, 30 de julho de 2019.
HERNANDES ORTIZ FALCÃO TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA
Secretário Municipal de Meio Ivaldo Vanin
Ambiente e Desenvolvimento Integrado Contratada
Ordenador de Despesas
Contratante

PORTARIA Nº. 372, de 31 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna 12/2019 expedida pela Secretária Municipal de

Finanças e Gestão/Contabilidade(autos 76.270/2019);
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Revogar o inciso IV artigo 1° da Portaria 54, de 30 de janeiro de 2019.
Art. 2° Alterar o inciso I do artigo 2° da Portaria 54, de 30 de janeiro de 2019, a qual possui a

seguinte redação:
Art. 2°...
I – Osmar Pereira da Silva;
[...]

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do
dia 23 de julho de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.
Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 373, de 31 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de

suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Aleone Alexandrino Cavalcante realizado no

procedimento administrativo nº 76.091/2019;
CONSIDERANDO as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos

1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora ALEONE ALEXANDRINO

CAVALCANTE, da função de Assistente Social, concernentemente ao período vespertino, durante o período de 01 (um)
ano, nos termos da Lei 327, de 28 de agosto de 2002.

Art. 2º A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.
Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.

Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº 374, de 31 de Julho de 2019.
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração,

aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº
057, de 25 de setembro de 2003, o candidato para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I e II, em virtude de ter sido aprovada em concurso
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10 de outubro de 2018 (autos 76. 437/2019).

Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e
procedimentos necessários à formalização da contratação do candidato.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.
Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Anexo I
À Portaria nº 374, de 31 de julho de 2019.

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – Técnico de Serviços Organizacionais – SEDE Class.
Silvano Crivelli da Silva 1

PORTARIA Nº. 375, de 31 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o benefício da aposentadoria integral pela regra de transição do artigo 3º da EC

47/2005 concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina - PREVINA,
conforme Portaria nº 185/2019;

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Agente de Serviços Especializados, integrante da

Carreira de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em
decorrência da concessão da aposentadoria do servidor OSCAR GODOY, matrícula 158, pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 19 de julho de
2019 (autos 76. 419/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a concessão da aposentadoria do
servidor constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do
dia 19 de julho de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.

Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 376, de 31 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o benefício da aposentadoria integral pela regra de transição do artigo 6º da EC

41/2003 concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina - PREVINA,
conforme Portaria nº 186/2019;

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação, integrante da Carreira de

Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em decorrência da
concessão da aposentadoria da servidora AVERINA FERREIRA ALVES , matrícula 1473, pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 25 de julho de
2019 (autos 76.420/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a concessão da aposentadoria da
servidora constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do
dia 25 de julho de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.
Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 377, de 31 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, a partir de 12 de agosto de 2019,

referente ao quinquênio aquisitivo de 25 de outubro de 2005 a 24 de outubro de 2010 a Servidora Pública Municipal
MARIA ELZA DA COSTA BEZERRA, matrícula 3900, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços de Básicos,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 76.212/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir
do dia 12 de agosto de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.
Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

TERMO DE ENCERRAMENTO
DO CONTRATO nº 177/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o ENCERRAMENTO do
CONTRATO Nº 192/2017, celebrado com a(s) Empresa(s): JOIA RARA PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos
cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues
ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.

_____________________________________
Emerson Nantes de Matos

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 167/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial
n° 167/2019 dos Processos nº 75999/2019 Fly0333.0006221/2019, tipo menor preço por ITEM.
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de
Preços e Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, EXCLUSIVAMENTE Micro Empresas e/ou Empresas de
Pequeno Porte, com base na Lei Municipal nº 1.122/2013. Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para
atender todos os departamentos da Secretaria de Finanças e Gestão e Paço Municipal, conforme C.I. nº
081/2019 e solicitação nº 1337/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme
especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados –
Licitação, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº
541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da
Proposta e Documentação: Dia: 14/08/2019 às 07h30min (Horário Local).

Nova Andradina MS, 01 de Agosto de 2019.
Eliane Roseli Fonseca

Pregoeiro (a)

DECRETO Nº. 2.317, de 31 de Julho de 2019.
Altera o Decreto nº 1.251, de 15 de
janeiro de 2013, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no inciso III do art. 72 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto §2º do art. 23 da Lei nº 1.089, de 30 de novembro de 2012 e alterações posteriores, em especial a Lei
Complementar nº 231 de 04 de abril de 2019.

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 2° e os seus respectivos incisos, alíneas e numeral que o

compõem, todos do Decreto nº 1.251 de 15 de janeiro de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º A Governadoria Municipal é composta pelos seguintes órgãos e unidades
organizacionais:
I – Gabinete do Prefeito;
II – Assessoria do Prefeito;
a) Diretoria – Geral de Apoio Técnico Jurídico;
1) Coordenadoria de Administração Legislativa;
III – Coordenadoria-Geral de Comunicação Institucional;
a) Superintendência de Imprensa e Divulgação.
IV – Procuradoria-Geral do Município;
a) Procuradoria-Geral Adjunta;
b) Corregedoria da Procuradoria-Geral;
c) Comissão de Correição Administrativa.
V - Subprefeitura de Casa Verde;
VI - Agência Municipal de Habitação:
a) Departamento de Habitação;
b) Departamento de Gestão Operacional.
VII – Controladoria Geral do Município – CGM
a) Diretoria de Controle Interno.

Art. 2° Ficam acrescentados os artigos 7°-C e 7°-D ao Decreto nº 1.251 de 15 de janeiro de
2013, os quais possuem a seguinte redação:

Art. 7º-C São competências da Controladoria-Geral do Município - CGM:
I - efetuar estudos e propor medidas visando promover a integração operacional do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal;
II - opinar sobre as interpretações dos atos normativos e os procedimentos relativos
às atividades a cargo do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal;
III - sugerir procedimentos para promover a integração do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Municipal com outros sistemas da Administração Pública
Municipal;
IV - propor metodologias para avaliação e aperfeiçoamento das atividades do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal;
V - efetuar análise e estudos de casos propostos por setores da Administração
Municipal com vistas à solução de problemas relacionados com o Controle Interno
do Poder Executivo Municipal;
VI - verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal,
conforme estabelecido no artigo 54 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000;
VII - verificar a observância dos limites e das condições para realização de
operações de crédito;
VIII - verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da despesa total com
pessoal ao limite de que tratam os artigo. 22 e 23 da Lei Complementar n° 101, de
2000;
IX - verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em
vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar n° 101, de 2000;
X - acompanhar as subvenções concedidas pelo Município quanto à legalidade e ao
interesse público na concessão, bem como acompanhar as devidas prestações de
contas das Organizações da Sociedade Civil;
XI - acompanhar os convênios firmados pelo Município quanto à legalidade e ao
interesse público, bem como as respectivas prestações de contas;
XII - avaliar as obras em execução e as obras finalizadas no exercício quanto à
legalidade do procedimento licitatório e a regularidade na execução e entrega;
XIII - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a
regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade
e economicidade;
XIV - avaliar a legalidade dos Aditivos Contratuais efetuados;
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XV - acompanhar o funcionamento dos Fundos Municipais, bem como o regular
envio pelo Poder Executivo aos Conselhos das informações e prestações de contas
exigidas;
XVI - sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal a aplicação de penalidades,
conforme legislação vigente, aos gestores inadimplentes.
Art. 7-D São competências da Diretoria de Controle Interno:
I - a execução das atividades de administração financeira, patrimonial, orçamentária
e contábil pertinentes à controladoria geral, dos órgãos e entidades da
administração municipal;
II - o auxílio e o apoio na elaboração e desenvolvimento dos trabalhos da
Controladoria Geral e demais funções pertinentes.

Art. 3º Fica transformado sem aumento de despesa, com fundamento no art. 42 da Lei nº
1.089 de 30 de novembro de 2012, o cargo em comissão de Auditor-Geral (Símbolo DAS-111) por Diretor-Geral
de Controle Interno (Símbolo DAS-111).

Art. 4º A estrutura básica da Governadoria com as alterações deste Decreto passa a ser
representada pelo organograma constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos ao
dia 1° de agosto de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.
Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ANEXO I DO DECRETO 2.317/2019
ORGANOGRAMA ORGANIZACIONAL DA GOVERNADORIA

DECRETO Nº. 2.318, de 31 de Julho de 2019.
Dispõe sobre a competência e aprova a
estrutura básica da Secretaria de
Municipal de Finanças e Gestão,
alterando o Decreto nº 1974/2017 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no inciso III doart. 72 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto §2º do art. 23 da Lei nº 1.089, de 30 de novembro de 2012 e alterações posteriores, a Lei
Complementar nº 204 de 15 de fevereiro de 2017 e a Lei Complementar nº 231 de 04 de abril de 2019;

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:
Art. 1º Ficam revogados o inciso XIX do artigo 2º, o inciso VI, com suas respectivas alíneas “a”

e “b”, do artigo 3°, o inciso VI, com suas respectivas alíneas “a” e “b”, do inciso VI do artigo 4°, todos do Decreto
nº 1.974 de 24 de abril de 2017.

Art. 2º Fica acrescentada a alínea “a” ao inciso III do artigo 3° e a alínea “e” ao inciso III do
artigo 4° do Decreto 1.974, de 24 de abril de 2017, as quais possuem a seguinte redação:

Art. 3° ...
III - ...
a) Gerência de Controle de Convênios;
Art. 4° ...
III ...
e) O cadastramento e o acompanhamento da execução deconvênios em que forem
convenentes órgãos ou entidades do Poder Executivo,bem como a avaliação da
fixação de contrapartidas que utilizam recursos humanos, financeiros ou materiais
de órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal;

Art. 3º A estrutura básica da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão com as alterações
deste Decreto passa a ser representada pelo organograma constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos ao dia
1° de agosto de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.
Newton Luiz de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ANEXO I DO DECRETO 2.318/2019
ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
Lei Federal 8069/90- Lei Municipal N. 1.112/2013

Gestão 2017 - 2019

1

RESOLUÇÃO Nº 08, de 01 de agosto de 2019.
Dispõe sobre o Edital de Chamameno Público 002/2019
CMDCA/NA

A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Nova
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, em Reunião Extraordinária do dia 01 de agosto de 2019, dentro
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1.112 de 19 de Março de 2013.
Art. 1º. Resultado Final da Proposta do Chamamento Público 002/2019 CMDCA/NA visando a seleção de
propostas a serem encaminhadas para Fundação Itaú Social:
I – Projeto Centro de Convivência da Criança e do Adolescente: Conectando Vidas (Desclassificado);
II – Projeto Centro de Educação Infantil Shalon para todas as Crianças (Classificado).
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.

Nova Andradina/MS, 01 de Agosto de 2019.
Elisabete Zanetti Guerreiro

Presidente do CMDCA

TERMO DE ENCERRAMENTO
CONTRATO N° 182/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 54/2016, resolve registrar o
encerramento do contrato Nº 182/2019, celebrado com as Empresas COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA BRASILEIRA LTDA.

A presente CONTRATO está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a
contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 31 de julho de 2019.

EMERSON NANTES DE MATOS
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 10-2019.

Sistema de Registro de Preço
A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 10-2019 – Processo
n° 21-2019, regulamentado pelo Decreto 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços de bens
e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: AQUISIÇÃO DE RELóGIO DE PONTO ELETRÔNICO , conforme
especificado no anexo I – Termo de Referência do Edital . O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 02/08/2019,
de 07h00 às 13h00, após solicitação, no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de Licitação OU na íntegra pelo
site: (https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2019/pregao-10-2019-aquisicao-
de-relogio-de-ponto). Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 15/08/2019 às 8h00min (Horário Local).

Marcos Roberto Matos
Pregoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
Tomada de Preço n. 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 021/2015
PARTES: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

Comuniart Comunicação & Marketing Ltda

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n. 001/2018.
AMPARO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666, de 1993.
VALOR: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais)
PRAZO: 03 de agosto de 2019 até 03 de agosto de 2020.
DOTAÇÃO: 3.3.90.47.00.00.00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
ASSINAM Vailton Vlademir Sordi

Marcos Almir Munarin
(Rep. Legal)

Nova Andradina, MS, 29 de agosto de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 11-2019.

Sistema de Registro de Preço
A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 11-2019 – Processo
n° 10-2019, regulamentado pelo Decreto 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços de bens
e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: PAINEL E TOTEN VERTICAL, conforme especificado no anexo I –
Termo de Referência do Edital . O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 02/08/2019, de 07h00 às 13h00, após
solicitação, no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de Licitação OU na íntegra pelo site:
(https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2019/pregao-11-2019-painel-e-toten-
vertical). Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 15/08/2019 às 9h00min (Horário Local).

Marcos Roberto Matos
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 12-2019.

Sistema de Registro de Preço
A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 12-2019 – Processo
n° 18-2019, regulamentado pelo Decreto 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços de bens
e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: RECARGA DE EXTINTORES, conforme especificado no anexo I –
Termo de Referência do Edital . O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 02/08/2019, de 07h00 às 13h00, após
solicitação, no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de Licitação OU na íntegra pelo site:
(https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2019/pregao-12-2019-recarga-de-
extintores). Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 15/08/2019 às 10h00min (Horário Local).

Marcos Roberto Matos
Pregoeiro

MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Extrato de Empenho
Data: 31/07/2019

Nº do empenho : 143/19

Inexigibilidade de

Licitação com Processo 01/2019

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

órgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Unidade: 01.01 - CORPO LEGISLATIVO

Funcional: 01.031.0038 - Modernização Ação Legislativa

Projeto/Atividade: 2.098 - Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

Elemento: 3.3.90.39.22.00.00.00 - Exposições, Congresso e Conferência

Valor Total do Empenho: R$ 500,00 (quinhentos reais)

Credor: 855 JTL COMUNICAÇÃO - EIRELI

Despesa que se empenha para ocorrer contratação do curso Modernização das Casas Legisla�vas , processo n. 18/2019.

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág. 15/15 NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

01 de Agosto de 2019, Quinta-FeiraAno: III - N°0659


		2019-08-01T16:28:15-0400
	ITAMARA OLIVEIRA GIMENEZ:03310220109




